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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

APELAÇÃO (198) - 0066807-20.2014.8.14.0301

APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

APELADO: DEISILENE FERREIRA DA COSTA BANDEIRA

RELATOR(A): Desembargadora NADJA NARA COBRA MEDA

 

EMENTA

 

 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C COBRANÇA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA. PLANO DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE E
SOCIAL-PABSS. LEI MUNICIPAL. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES DO
STF. RESTITUIÇÃO DEVIDA – ART. 165, DO CTN. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL – DEC. . CORREÇÃO MONETÁRIA20.910/32 E SUM. 85/STJ
E JUROS DE MORA – FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUZIDOS. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - A União possui competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de
interesse das categorias profissionais, sendo delegada a competência tributária
sobre previdência e assistência social. Inteligência do §1º e caput do art. 149,
CF/88;

2 - A lei municipal nº 7.984/99, que institui a cobrança compulsória de
contribuição para custeio dos serviços de saúde dos servidores públicos, por
aferir obrigação no pagamento, guarda feição tributária e por isso sofre
aplicação do art. 149, da CF/88. Precedentes do STF;

3 - A contribuição compulsória estabelecida pela lei municipal 7.984/99 visa a
custear assistência à saúde, tal como disposto expressamente em seu art. 46, o
que a torna inconstitucional na parte que obriga o servidor a referido
pagamento, vez que não é dado aos Municípios instituir tributos de ordem da
saúde;
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4 - O recolhimento indevido do tributo enseja a sua restituição ao contribuinte,
nos termos do art. 165, do Código Tributário Nacional, com aplicação da
prescrição quinquenal do Decreto nº 20.910/32, a contar do ajuizamento da
ação (Sum. 85/STJ);

5 - O fato de os contribuintes terem ou não usufruído do serviço de saúde
prestado pelo Instituto é irrelevante, pois tal circunstância não retira a natureza
indevida da exação cobrada (Precedentes do STJ);

6 - Honorários advocatícios reduzidos para o percentual de 10% (dez por
cento), observando a equanimidade e a proporcionalidade para tal exigíveis
(§§3º e 8º, do art. 85, do CPC/15);

7 - Reexame necessário e apelação conhecidos. Apelo parcialmente provido;
sentença alterada em reexame necessário.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados, discutidos estes autos de Reexame Necessário e Apelação Cível.

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, integrantes da 2ª Turma de Direito

Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por unanimidade de votos, em

conhecer do recurso e julgar , nos termos do voto da Desembargadoraparcialmente provido

relatora.

Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos quinze dias do mês

de julho de 2019.

Este julgamento foi presidido pela Exma. Sra. Desembargadora Luzia Nadja

Guimarães Nascimento

 

 

RELATÓRIO

 

Versam os presentes autos de reexame necessário e apelação cível interposta pelo 

, em faceINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IPAMB
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da sentença exarada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Fazenda de Belém que, nos autos da

Ação Cominatória de Obrigação de Fazer C/C Cobrança de Repetição do Indébito com Pedido de

Tutela Antecipada, movida por , julgouDEISILENE FERREIRA DA COSTA BANDEIRA

procedente a ação, extinguindo o processo com resolução de mérito, para tornar nulos os

descontos compulsórios efetuados pelo réu.

Em suas razões recursais, (Id.1548802 – Páginas 4 a 7), sustenta a impossibilidade

de devolução dos valores retidos a título de contribuição ao PABSS, já que todos os serviços

prestados estão e sempre estiveram disponíveis aos servidores municipais. Argui a necessidade

de concessão de efeito suspensivo ao recurso. Reclama da condenação em honorários.

Por fim, pede e espera pelo conhecimento e provimento do presente recurso.

A ora apelada, após intimação, não apresentou contrarrazões, tendo decorrido o

prazo legal (Id. 1548803 – Páginas 1 a 3).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do presente

recurso, conforme consta no Id. 1887081 (páginas 1 a 5).

É o  relatório.  

 

VOTO

 

Inicialmente, avalia-se os pressupostos processuais subjetivos e objetivos deduzidos

pelo apelante. Identifico-os como regularmente constituídos, bem como, atinentes à constituição

regular do feito, razão pela qual, conheço do recurso, passando a proferir voto.

Recebo o presente recurso no efeito devolutivo.

 

MÉRITO

 

Cinge-se a controvérsia recursal à possibilidade ou não de contribuição compulsória a título

de plano de assistência médica complementar para os servidores públicos do município.
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Suscita o apelante a plena validade da Lei Municipal n. 7.984/99, vez que fora objeto de um

acordo junto aos servidores do município, acrescentando ainda que a contribuição de saúde é indispensável

para a manutenção dos serviços, tendo sido criada com base no princípio federativo, sendo a referida Lei

Constitucional.

Compulsando detidamente os autos sob exame, faz-se necessária a observância do disposto no

art. 149, § 1º da Constituição Federal, o qual prevê que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

poderão legislar sobre a previdência de seus respectivos servidores nas hipóteses previstas no art. 40 da

referida Carta Magna, ou seja, é permitida a cobrança de contribuição para o custeio da previdência social, o

que por sua vez não implica em competência para estabelecer contribuição compulsória de assistência à

saúde, equiparada a tributo.

Somado a isso, destaque-se que, conforme o art. 201 da CF, a obrigatoriedade de filiação

restringe-se tão somente à previdência social, não ocorrendo a mesma sujeição em se tratando de assistência

à saúde prestada pelo IPAMB, consoante estatuído no art. 196 da CF, :in verbis

 Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

 financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998).

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 

Assim, verifica-se que caso o servidor deseje usufruir da assistência à saúde, pode ser cobrado

o custeio da saúde, contudo, não poderá ser cobrada contribuição autônoma, específica e compulsória,

asseverando ainda que, nos termos dos artigos 149, 194, “caput” e 195, II, da Constituição Federal, destacam

a competência exclusiva da União para criar tributo destinado à saúde, senão veja-se: 

 Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde,
à previdência e à assistência social.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

 II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência

 social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
.
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Na mesma direção, esta Egrégia Corte já decidiu:

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EFEITO SUSPENSIVO ? PRECLUSÃO.
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA
BÁSICA À SAÚDE E SOCIAL-PABSS. LEI MUNICIPAL. NÃO CABIMENTO.
PRECEDENTES DO STF. RESTITUIÇÃO DEVIDA ? ART. 165, DO CTN.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ? DEC. 20.910/32 E SUM. 85/STJ. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA ? FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E
TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.   1- Ausência de recurso da
decisão que recebeu o recurso apenas no efeito devolutivo; configurada preclusão;  2- A
União possui competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de interesse das
categorias profissionais, sendo delegada a competência tributária sobre previdência e
assistência social. Inteligência do §1º e caput do art. 149, CF/88;  3- A lei municipal nº
7.984/99, que institui a cobrança compulsória de contribuição para custeio dos serviços
de saúde dos servidores públicos, por aferir obrigação no pagamento, guarda feição
tributária e por isso sofre aplicação do art. 149, da CF/88. Precedentes do STF;   4- A
contribuição compulsória estabelecida pela lei municipal 7.984/99 visa a custear
assistência à saúde, tal como disposto expressamente em seu art. 46, o que a torna
inconstitucional na parte que obriga o servidor a referido pagamento, vez que não   é
dado aos Municípios instituir tributos de ordem da saúde;  5- O recolhimento indevido
do tributo enseja a sua restituição ao contribuinte, nos termos do art. 165, do Código
Tributário Nacional, com aplicação da prescrição quinquenal do Decreto nº 20.910/32, a
contar do ajuizamento da ação (Sum. 85/STJ);  6- O fato de os contribuintes terem ou
não usufruído do serviço de saúde prestado pelo Instituto é irrelevante, pois tal
circunstância não retira a natureza indevida da exação cobrada (Precedentes do STJ);  7-
O cálculo da correção monetária, no presente caso, deverá observar a regra seguinte: a)
no período anterior a 30/06/2009 - data da alteração da Lei nº 9.494/97, pela Lei nº
11.960/09, o INPC (porque previsto no texto original); b) INPC de 04/2006 a
29/06/2009, conforme o art. 31 da Lei nº 10.741/03, combinado com a Lei nº 11.430/06,
precedida da MP nº 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei nº 8.213/91;
c) IPCA-E a partir de 30/06/2009 (TEMA 810). O dies a quo será a data em que cada
parcela deveria ter sido paga;   8- Juros de mora, nos termos a saber: a) no período
anterior à vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/09), no percentual de 0,5% a.m.; b) de
30/06/2009 a 25/03/2015, com base na Remuneração Básica da Caderneta de Poupança
(artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09), e c) após  26/03/2015,
no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei 9.494/97), com incidência a partir da
efetiva citação válida do apelado, na forma do art. 239, §1º, do CPC/2015;   9- Fixados
honorários advocatícios no valor de R$500,00 (quinhentos reais), observando a
equanimidade e a proporcionalidade para tal exigíveis (§§3º e 4º, do art. 20, do
CPC/73);  10- Reexame necessário e apelação conhecidos. Apelo parcialmente provido;
sentença alterada em reexame necessário. (2018.01041574-95, 187.289, Rel. CELIA
REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
Julgado em 2018-03-12, Publicado em 2018-03-22).

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. PLANO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE E
SOCIAL ? PABSS. SATISFATIVIDADE DA LIMINAR. PRELIMINAR REJEITADA.
LIMINAR SUSPENDENDO A COBRANÇA COMPULSÓRIA DO PLANO DE
ASSISTÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO MERECE REPAROS.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA NO STF. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
I ? Não há que se falar em satisfatividade da medida, uma vez que a liminar concedida
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pelo juízo a quo determina apenas a suspensão dos descontos nos contracheques da
agravada e somente no mérito ocorrerá uma decisão acerca da exclusão ou não dos
referidos descontos. Preliminar rejeitada;   II ? A contribuição social para o custeio da
assistência à saúde dos servidores públicos do Município de Belém foi instituída de
forma compulsória, através de uma Lei Municipal, fato que não se harmoniza com o que
preceitua o art. 149, da Constituição Federal;  III ? O colendo Supremo Tribunal Federal
pacificou o entendimento que as contribuições previdenciárias para custeio de serviços
de assistência médica, hospitalar, odontológica, social e farmacêutica não podem ser
instituídas de forma compulsória pelos Estados-Membros e Municípios por lhes faltar
competência constitucional para tanto;   IV - O pleito de diminuição de astreintes não
merece acolhimento, pois o valor está condizente com os  princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade;  V ? Agravo de Instrumento conhecido e julgado improvido.     
(2018.01624746-71, 188.799, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão
Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2018-04-02, Publicado em
2018-04-25).

 

Com efeito, adentrando ao  da causa, entendo que o pleito da autora ora apelada, semeritum

reveste de razão, conforme bem fundamentado pelo magistrado de primeiro grau, momento em que

colacionou jurisprudência demonstrando a diferenciação entre o custeio da Previdência social e a

contribuição a um plano de assistência à saúde, instituída pela lei nº 7984/99, levantando argumentos

contundentes sobre a bitributação, aludindo, para tanto, a faculdade do servidor municipal em ver-se

vinculado a tal plano de assistência a saúde, com arrimo constitucional no artigo 5º, XX, da Carta Magna.

Cumpre ressaltar que a matéria já foi pacificada em sede de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal, julgando pela inconstitucionalidade da contribuição compulsória para assistência à saúde na

ADI 3.106/MG, datado de 14.04.2010 e, do RE 573.540, os quais vêm sendo paulatinamente aplicados.

Vejamos:

 

. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃOSTF
RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO LOCAL.   
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA, POR DIPLOMA LEGISLATIVO LOCAL, AO
CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA, DE
EXIGIBILIDADE COMPULSÓRIA, QUE NÃO SE INCLUI NA ESFERA DE
COMPETÊNCIA IMPOSITIVA DOS ESTADOS-MEMBROS E MUNICÍPIOS. 
CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE SUA INSTITUIÇÃO POR
ESTADO-MEMBRO OU MUNICÍPIO.   MATÉRIA CUJA REPERCUSSÃO
GERAL FOI RECONHECIDA NO JULGAMENTO DO RE 573.540-RG/MG. 

. (STF - RE: 761315 PR , Relator: Min.RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO
CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 02/12/2014, Segunda Turma, Data de
Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-249 DIVULG 17-12-2014 PUBLIC
18-12-2014).
 

 

Quanto ao ressarcimento dos valores descontados a título de PABSS, entendo cabível a

devolução, pelo que acertada a decisão do Juízo de piso, em obediência aos ditames do Código Tributário
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Nacional – CTN, em seu art. 165, segundo o qual o recolhimento indevido do tributo enseja a sua restituição,

inclusive sem prévio protesto e independente de o contribuinte ter usufruído do serviço de saúde prestado.

Nessa esteira é a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. UTILIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O recolhimento indevido de tributo enseja a sua restituição ao contribuinte, à luz do
disposto no artigo 165, do Código Tributário Nacional.
2. O Supremo Tribunal Federal, na ADI 3.106/MG, de relatoria do Min. Eros Grau,
julgado em 14.04.2010 e no RE 573.540/MG, de relatoria do Min. Gilmar Mendes,
julgado em 14.04.2010 (DJe 11/06/2010), concluiu pela natureza tributária da
contribuição para o custeio da assistência à saúde de Minas Gerais instituída pelo artigo
85 da Lei Complementar Estadual nº 64/2002, declarando, ademais, a sua
inconstitucionalidade.
3. "O fato de os contribuintes terem ou não usufruído do serviço de saúde prestado
pelo Estado de Minas Gerais é irrelevante, pois tal circunstância não retira a
natureza indevida da exação cobrada, segundo consignado no aresto recorrido. Nos
termos do artigo 165 do CTN, o único pressuposto para a repetição do indébito é a
cobrança indevida de tributo". (REsp 1.167.786/MG, Rel. Ministro Castro Meira,

 4. Precedentes: AgRg noSegunda Turma, julgado em 15/06/2010, DJe 28/06/2010)
REsp 1.186.727/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em
22/06/2010, DJe 03/08/2010;
REsp 1.059.771/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
02/06/2009, DJe 19/06/2009.
5. Inexiste ofensa do art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de
forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se
devidamente fundamentado.
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. (REsp 1194981/MG, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 09/09/2010)

 

O fato de a autora ter ou não usufruído do serviço da saúde prestado pelo IPAMB, não retira a

natureza indevida da contribuição cobrada, considerando que o único pressuposto para a repetição de

indébito, nos termos do artigo 165, I, do CTN é a cobrança indevida do tributo, tal como ocorre no caso em

análise. Desse modo, os valores descontados indevidamente devem ser restituídos à servidora.

O termo inicial para a devolução dos valores indevidamente confiscados do contracheque da

servidora, por se tratar de instituição de contribuição compulsória que vai de encontro aos ditames

constitucionais, deve ser contado do primeiro recolhimento indevido realizado pelo IPAMB; com

observância, porém, do prazo prescricional quinquenal em favor da fazenda pública, conforme dita o Dec.

20.910/32.

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL (ART.
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1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC).
PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO
DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em ação indenizatória
ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da aparente antinomia do prazo trienal (art.
206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32).

2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado, visto que o prazo
prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de
maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas
de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema, pois existem julgados
de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo prescricional trienal
previsto no Código Civil de 2002 nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda
Pública. Nesse sentido, o seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco
Falcão, DJe de 17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também é defendida
no âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José dos Santos Carvalho
Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen
Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública em
Juízo", 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90).

3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o atual e
consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da
aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas
ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo
trienal contido do Código Civil de 2002.

4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial
do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das
pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da disposição
prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a
qual não altera o caráter especial da legislação, muito menos é capaz de determinar

o. Sobre o tema: Rui Stoco ("Tratado de Responsabilidade Civil".a sua revogaçã
Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha
Furtado ("Curso de Direito Administrativo". Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte,
2010; pág. 1042).

5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a
afirmação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda
Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos
critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal Justen Filho ("Curso de Direito
Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).

6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp 69.696/SE,
1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp
1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg no
REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012;
REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no
AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg
no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de
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21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de
1º.2.2011.

7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença que reconheceu
prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por particular em face do Município,
corretamente reformou a sentença para aplicar a prescrição quinquenal prevista no
Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia com o entendimento desta Corte Superior
sobre o tema.

8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012.

 

Compete, portanto, delimitarem-se os últimos cinco anos, anteriores ao ajuizamento da ação,

para aferir o alcance da verba em questão. Precedente da Súmula 85/STJ.  com grifos meusVerbis, :

Súmula n. 85 /STJ.

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da
ação.

 

 

Verbas consectárias

 

Em que pese a sentença haver enfrentado os índices de juros e correção monetária, impõe ao

juízo  apreciá-los, por tratar-se de matéria de ordem pública, em decorrência, restando afastada aad quem

hipótese de  Assim passo a proceder, com as seguintes anotações:reformatio in pejus.

 Por força do julgamento do Recurso Extraordinário em repercussão geral nº 870.947/SE

 (TEMA 810), ocorrido em ,20-9-2017 revelou-se  o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com ainconstitucional

redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a  das condenaçõesatualização monetária

impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da , uma vez que não secaderneta de poupança

qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os

fins a que se destina.

Assim, acerca dos critérios de atualização, ficou estabelecido que a atualização monetária se

dará segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença. No caso, deve ser considerada a data do evento

danoso, ou seja, a data de cada desconto.
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E quanto aos juros de mora, com o julgamento do Recurso Extraordinário em repercussão

 geral nº 870.947/SE, ocorrido em , não houve modificação relativa a sua incidência sobre as20-9-2017

condenações impostas à Fazenda Pública, de maneira que assim devem operar-se:  no período anterior àa)

vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/09), no percentual de 0,5% a.m.;  de 30/06/2009 a 25/03/2015, comb)

base na Remuneração Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº

11.960/09), e  após 26/03/2015, no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei 9.494/97). Tais parcelasc)

deverão incidir a partir da citação válida do apelante, na forma do art. 239, §1º, do CPC/2015.

Esclareço, por fim, que os juros de mora não devem incidir no período compreendido entre a

homologação dos valores devidos e a expedição do precatório, nos termos da Súmula Vinculante nº 17

("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre

os precatórios que nele sejam pagos").

 

 

Honorários advocatícios

 

A condenação do apelante em honorários se deu no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o

valor do proveito econômico obtido.

A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da

sucumbência, devendo ser arbitrado observando a equanimidade e a proporcionalidade para tal exigíveis,

conforme disposição dos §§3º e 8º, do art. 85, do CPC/15.

Entendo que os honorários advocatícios devem ser arbitrados, considerando a natureza da

causa, a qual não envolveu instrução processual trabalhosa e se trata de matéria repetida no âmbito desse

Tribunal. Dessa forma, entendo que procedem os argumentos do recorrente, pelo que fixo os honorários

advocatícios no percentual de 10% (dez por cento).

Ante o exposto, conheço do Reexame Necessário e do Recurso de Apelação. Dou parcial

provimento ao apelo, reduzindo os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento).

Em reexame necessário, modulação de juros e correção monetária, nos termos da

fundamentação.

 É como voto.
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Belém (PA), 15 de julho de 2019.

 

DESA. NADJA NARA COBRA MEDA

Relatora

 

 

Belém, 24/07/2019
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